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O ICMSincide sobreo “gato”?

O furto de energia, mais conhecido como "gato" gera um prejuizo bilionério, estimado em mais de R$ 10
bilhdes no ano passado, cujo custo é parcialmente repassado aos consumidores regulares viartarifa,
impactando assim, na conta de luz.

Atualmente, a Agéncia Nacional de Energia Elétrica permite o repasse de parte dessas perdas ndo técnicas,
mas projetos de lei buscam proibir préatica.

Contudo, € sabido que o valor datarifa de energia elétrica é tributado pelo ICM S — Imposto sobre Circulagéo
de Mercadorias e Servicos, gerando entdo o questionamento se sobre o valor do aludido “gato” incide o
aludido tributo.

Pois bem, emboratal repasse, de indole regulatéria, sgja abusivamente valido, entendo que também descabe
exigir ICMS sobre parceladatarifa

De acordo com a Constituicao, o ICMS tem por fato gerador as "operacOes relativas a circulagéo de
mercadorias’, sendo que a sua base de calculo é "o valor da operacdo” que acarreta a circulagéo da
mercadoria.

N&o por isso, tanto o Superior Tribunal de Justica como o préprio Supremo Tribunal Federal jadecidiu
gue, mesmo integrando atarifa, ndo se sujeitam ao ICM S os valores que ndo correspondem a energia el étrica
efetivamente consumida

Nesse sentido, embora a politicatarifaria justifique o repasse ao consumidor de todos os custos havidos pela
distribuidora, dentre os quais 0s das perdas néo técnicas, ndo cabe exigir ICM S sobre as parcelas datarifa que
nado correspondem ao valor da energia el étrica ef etivamente consumida por aquele.

Alids, jaescrevi que é crescente e excessivo peso dos subsidios, encargos e tributos na conta de luz.
Atualmente, mais de 40% do valor da conta de luz € composto por encargos e tributos.

Além da carga tributéria decorrente da incidéncia dos tributos federais e do ICM S, o consumidor paga na
fatura de energia el étrica véarios encargos setoriais, dentre eles a Conta de Desenvolvimento Energético —
CDE; Conta de Consumo de Combustivel — CCC; Programa de Incentivo as Fontes Alternativas de Energia
Elétrica— PROINFA; Encargos de Servicos do Sistema— ESS; Reserva Global de Reverséo — RGR, Taxade
Fiscalizac8o dos Servigos de Energia Elétrica— TFSEE, Operador Nacional do Sistema— NOS; Pesquisa e
Desenvolvimento e Eficiéncia Energética— P& D; Compensacéo Financeira Pela Utilizagdo de Recursos
Hidricos— CFURH e Encargo de Energia de Reserva— EER.

Sendo assim, € certo afirmar que o consumidor ja suporta um preco de tarifa de energia excessivamente alta.

Enfim, independente daquel e que entenda que possa levar o assunto a andlise do Poder Judiciario, deve o
Congresso Nacional se sensibilizar com o consumidor/eleitor/pagador de tributos e fazer cumprir a
Constituicdo Federal no sentido de que sgjarevisto todo e qualquer critério de cobranca tarifaria que onera
sobremaneira o consumidor.
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